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rNDrcAÇÃo N." ,Sl , DE 2022 cÀmana MUNIcIPAL DE cAscAVEL

(Proponentc: Comissãt> cle Educação da Câmara)
Recebido em : ni l§i/_c)L_

P rotoco
h,xcelentíssimo Senhor Presicicnte cla Câmara NÍLrnicipal clc Cascavel

INDICAMOS, nos termos que regem o art. 143, do Regimento lntcrn<>, seja

encaminhaclo expecliente à Secretaria Nlunicipal <le Educação, sr>licitando que

scjam rcalizaclos cstudos no scntickr clc implantar gratificação de lcinga distância c

difícil acesso aos professores e funciclnários contrataclos como tempotários para

Escolas e CMEIs no Município de Cascavel.

tr a Inclicação. Sala das Sessões

Cascavcl, 1" cic abril <lc2022.

{

Vcreador Vereadora/ Republicano s \/ereaclora/PT

Justificação

A indicação tem por obietivo solicitar a Secretaria N{urnicipal de E,ducação que

real\ze estudos no sentido de implantar gratíficação de longa distância e difícil acesso aos

professores e demais serviclores contratados sob o regime cla Consoliclaçào das Leis clo

Trabalho que prestam serviços cle torma temporária par^ a Escolas e CNIEIs cla Recle

Municipal cle Educaçã(), c()mo parccla inclcnizat(rria clas dcspcsas clc transportc c/ou
cstadia, sol:re o vencimento básico, con-r isso, o profissional receberá, além cla remuneraçàcr

norrnal um percentual adicionado ao salário na proporção ao c1i-re hojc rcccbcm os

servidores concursados.

Implantar essa gratificação, seruirâ para motivar e valoriz,ar os profissi«-rnais clue

exeÍccm a função no interior do município contribuindo assim,de forma direta, para

melhoria da qualidade de ensino.

C) conceito de longa distâncra c clifícil accsso trata-sc apcnas c{e uma propc>sição

dcssa comissão, a forma dc implantar, porém, dcpendcrá cle nomcncl^turz-c qucstõcs lcgais

que viabilizem esse benefício que lâ contempla professorcs e clemais servidores

concursados.

Contamos com vossa atenção para que esse pedido seja atendido.
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